
ESTADo;A PARAÍBA
PREf EITURÂ MUNICIPAI. DE SÃO JOSÉ DE PIEANHAS

coMtssÃo pERMANET{TE OE LtC|TAçÂO

CoNTRÂTO - CPt Ne 007201202?

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREfEIÍURÂ MUNICIPAL OE SÂO JOSÉ
DE PIRAÍ{HAs E QG COMERCIO ATACADISTA OE PRODUÍOS DE HIGIENE,
UM OESCARTAVEIS REPRESENT I.TDA, PARA O FORNECIMENTO
DOS PRODUTOS NAs CONDTçÔES ESTABETECTDAS ABATXO

A PREFEÍTURA MulrllclPAr DE sÂo JoSÉ oE PIRANHÂS, Estado da Paraíba, pelo presente instrumento
pârticulâr de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Pirenhas - Rua lnácio Lira, 363 - centro -
5ão iosé de Piranhas - PB, CNPJ nc 08.924.052/000l-66, neste ato representada pelo Prefeito Sandoval Vieira
Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João Vicente de Freitas - Centro, 79,
Caiazeiras - PB, CPF ne 046.414.134-50, Carteira de ldentidade ne 2.490.458 SSp/pB, doravante simplesmente
GONTRATANTE, e do outro lado QG coMERcto ATAcAorsrA oE pRoDUTos DE Ht6tENE, LtMpEzA , DEScARTAVEts
E REPRESENTAçÔES LTDA - R HENRTMAR cAsrRo DE ouvEtRA, 681 - ALTo BRANco - cAMptNA GRANDE - pB,
CNPJ ne 18.406.0541@07-77, neste ato representado por Márcio Quenio Guimarães residente e domiciliado na
Rua Ananias P. costa, 64 - Vila Meia - Pocinhos - PB, cPF no 798.882.914-91, carteira de tdentidade ne 1528614
ssP/PB, doÍevânte simplesmêntê CONTRATADO, têm entre sijusto e contrâtado, com fulcro nâ Lei ne g.666/93,
atualilada ê no PREGÂO E]ETRoNrco Nr 021/2023, mediante preços e condições constantes das cláusulas
seguintes e nas condições que reciprocamente outorgem e aceitem, a saber:

cúusul-A pRtMEtRA- Do oBJ€To
1. o presente contrato tem como objeto a Aqulsição de materlal descaÉúval, ertlgos dc confeilarla e íestas
p.ra atcndeÍ ls dcmandas da PreÍeitura dc São José dê Piranhes - PB, conforme especificações do Edital do
Pregão Elêtrônico n.e O2L/2O23.

cúuSUI.A SEGUÍ{DA - Do vAToR

t- o valor total deste contrato é de R5 31.433,00 (Trinta e um Mil ê Quatrocentos eTrinta e Três Reais), conforme
proposta vencedora do pR€GÃO ELETRôNtCO Ne 021/2023.

cúusuLA TERGEIRA - DA oEspEsA E Dos cRÉDlTos oRçAMENTÁRlos
O1-OO . GABINETE DO PREFEITO

M.I22.1m.2,2004 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES OO GABINEÍE DO PREFEITO
5(n - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30,01 . MATERIAL DE CONSUMO
02.OO - PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
04.L22.L@2.2OO7 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DA PROCURAOORTA
5OO . RECURSOS NÃO UNCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERTAL OE CONSUMO
03.00 - sEcRÊTARtA DA ADMTNTSTRAçÃO
04.122.1002.2009 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDAOES DA 5ECRETARIA DE ADMINISTRACÃO
5OO . RECURSOS NÃO VINCUTAOOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 . MAIERIAL DE CONSUMO
04.oo - sEcREÍARtA DE FTNANçAS

v

\ll
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04.122.1002.2011 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DA SEC.DE FTNANçAS
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO5
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
0s.0o - SECRETARtA DE EDUCAçÃO
12.361.2006.2025 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO
5OO. RECURSOS NÃO VINCUTADOS OE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO
12.361.2006.2022 . MANI.ÍTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO . MDE 25%
5OO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERTÂI OE CONSUMO
L236r.20O6.2027 - MANUTENçÃO DE UNIDADE ESCOLAR
5(n. RECURSOS NÂO VINCUUDOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO
540. TRANSFERÊNCIÀS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
3.3.90.30,01 - MATERIAL DE CONSUMO
12.365.2011.2033 , MANUTENçÃO DO ENStNO INFANÍ|L 30%
5OO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 . MATERIAL OE CONSUMO
540. TRANSFERÊNCIAS OO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAs DE IMPOSTOS
3.3,q).30,01 . MATERIAL DE CONSUMO
06.OO - SECRETARIA DE SAÚDE:
10.301.2012.2045 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
5OO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
O7.OO - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO;
15.122.1002.2047 - MANUTENçÃO DAS AT|V. DA SEC.MUNtC.DE OBRAS E URBÀN|SMO;
5OO - RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
08.OO - SECRETARIA DE AGRICULTURA;

20.7?,2.LW2.2057 - MANUTENCÃO E AOMIf{ISTRAçÃO DA SEC.MUNICIPAI. DE A6RICULTURA;
5OO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DT CONsUMO;
09.00 - SECRETARtA DE ASSTSTÊNCtA SOCTAU

08.122.1002.2063 . MANUTENCÃO DAS ATIVID.DA SEC. MUNICíPAL DE A5SI5TÊNCIA SOCIAL;
5OO . RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
10.(rc - SECRETARIA DE TRANSPORTES:

26.722.!002.2070. MANUTENCÃO DAS ANVID.DA SECREÍARIA DE TRANSPORTE;
5OO . RECURSOS NÃO VINCUTÂDOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO ;

12,00 - FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.243.2010.21(x) MANUTENcÃo DAs ATtvtDADEs Do coNsELHo TUTELAR DA cRiANçÂ € DE ADoTESCENTE;
5OO . RECURSOS NÃO VNCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MAÍERIAt DE CONsUMO;
08.2114.2010.2075 - MANUTENCÃO DO CRAS;
S@ - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
660 . TRANSFERÊNCIA D€ RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO
13.00. FUNDO MUNICIPÂI DE SAÚDE
10.301.2012.2083 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAúOE Ol renartÍa _ psr;
5OO . RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAT DE CONSUMO;
LO.3OZ,2OIZ.2O97 - MANUTENCÂO DAS ATIVIDADES DA POTICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ;
5OO - R€CURSOS NÂO VINCULÂDOS DE IMPOSTOS;
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3,3,90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
10.302.2014.210O - MANUTENçÃO DO HOSptTAL MUNtCtpAL OSSEAs ALVES MANGUEIRA;
5OO. RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS;
3.3.90,30.01 . MAÍERIAL DE CONSUMO;
15.00 - SECRETARIA DE CULTURA:

13.392.2015.2118 - MANUTENçÃO E ADMTNTSTRAçÃO DA SECRETARTA MUNtCtpAL OE CULTURA
5M . RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO

20.OO - SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

27.r22.L@!.2125 MANUTENçÃO DAs ATIVTDADES DA SEC.MUNtCtpAL DE E5PORTES, TURtSM0;
5OO . RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO

cúusutA QUARTA - Do tNícto DÂ ExEcuçÃo CoNTRATUAT
1. A execução contratuâl terá início a partir da publicação do extrato do contrato

cúusutÁ eurilTA - oA ucÊÍ{clA
1. O período de vi8êncià do contrato decorrentÊ dessa licitação será até 31 de derembro de 2O2!, contados a
partir da dete de assinatura do presente instrumento, e adstrito e vigência do respectivo crédito orçamêntário, ne
forma do art. 57, da Lei ne 8.666, de 1993, podendo ser pÍorrogado nos termos do reÍerido artigo
CúUSUTA SETTA - Dos ENCARGo§ DAs PAnTEs
1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadâs neste contrato, respondendo pelas consequências de
sua inexecuÉo total ou parcial.
2 A COí{ÍRATADA, elém das obrigações estâbelecidas nos Ane,(os do Editel do Pregão Eletrônico n.e o27l2O2J,
deve:

2.1 A Contratada deve cumprir todas es obrlgações constantes no Edital, seus enexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exêcução do
objeto.

2.2 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificaçóês, prezo e local constantes
no Edital e seus anêxos, acompenhado da respectiva nota fiscal, na quel constarão as indicações referentes
a: morco, pruedêncio e prozo de gorcntia, quonto for o coso;

2.3 Providenciar a entrega dos produtos, dentro do prazo máximo estâbelecido na ordem de Fornecimento,
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - PB, caso contrário estando sujeito a penalidades;

2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13 e !7 a 77,
do Código de Defesa do Consumidor (Lel ne 8.078, de 1990);

2,5 Substltuir, repaÍar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste Termo de Referência, o ob.ieto com
avarias ou deÍeitos;

2.6 Menter, durante tode a execução do contreto, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificâção exigidas na licitação;

2.7 lndicar preposto para representála durante a execução do contrato;
2.8 Os produtos a serem entregues devêrão seÍ ãdequademente econdicionados, frescos, de forma a permitir

a completa preservação do mêsmo e gue segurençâ dulante o tÍanspoÍte;
2'9 O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE,

contados do primeiro dia útil seguinte ao recêbimento da ordem de fornecimento, no endereço da
solicitante mediante pedido e especificação do locel da entrega.

2.10 os produtos serão solicitados a cargo da secretaria especifica, parceledamentê, de forma e etender âs
demandas da mesma;

2.11 Erecutar diretãmente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pêlo CONTRATANÍE;

2.111 Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do tÍansporte, carga,
descarga bem como qualquer sêÍviço rêlativo ao procedimento de entrêgâ;

2.13 No eto da entrega dos produtos deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao
Íornecimento;

2.14 Cômunicaí à CONTRATANTE, poÍ escrito, no prazo de 24 (vintê e quetro) horas, se verificar condições que

q,

possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam intederir na pe rfe i ecu ção do
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contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razôes justificadoras, as quais serão
objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;

3São expressamente vedadas à CONTRATADA:

3.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

3.2 A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma ver que a gaÍantia será prestada pela
CONTRATANTE;

3.3 A contretação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo ern comissão, essím como de seu cônjuge,
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3e gÍau, duÍante a vigência deste
Contreto;

4 A COÍ{TRATANTE, além das obrigações êstabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletíônico n.e
021/2023, deve:

4.1 Expedir ordem de fornecimento dos bens;
4.2 Prestar infoÍmações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel execução contratual;
{.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do pra2o previsto, desde

que atendidas às formelidadês pactuedas;
4.1 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quais quer falhas verificadas nocumprimento do contrato;
{.5 ExiSir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelâ CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contretuais e os termos de sua proposta;
4.6 Comunicar às autoridâdês irrêSularidades ocorridas e atos ilÍcitos cometidos pela CONTRATADA;
4.7 Emitir pareceÍes em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções,

alterações e repactueçôês do contreto;
il.8 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável

pelo recebimento;
4.9 Solicitar o Íeparo, a corÍeção, a remoção, a reconírução ou e substituição do obieto contratual em que

se verificarem vícios, defêitos ou incorreções;

cúusuu sÉnMA - Do AGoMPANHAMETI|To E DA FtscAuzAçÃo
I Durante a vi8ência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo repÍesentante
da CONTRAÍANTE, devidamente designado para esse fim, permitida e assistência de terceiros.
I A atestação de conformidade de prestação dos serviços cabe âo titular do setor responsável pela fiseliração
do contrato ou a outro servidor designado para essefim.

cúusulá otrAvA - DÂ FlscAltzAçÃo DA DocuMEt{TAçÃo FscÂt TRABAtI{tsrA E pREvtoEr{oÁRtA.
L Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a
CONTRAÍADA deverá entregar à FlScALlZAçÃo da coNTRATANTE ã documentação â seSuir Íelacioneda:
z Pcrlodlcamrnte, acompanhando a nota fiscalÍatura referente ao fornecimento dos bens, cópias autenticadas
em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos se8uintes documentos:

Zl Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

22 Certidão Coniunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívidá Ativa da União;
2À Certidão Negâtiva de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA;

2Â Certidão Negâtlvâ de OÉbitos Trabâlhistâs; e
2s' Cartão de CNPJ.

:IA CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinzel dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros
documentos que compÍovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da coNTRATADA.
/tAs inconsistências ou dúvidas verificadas na documentãção entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias
corridos, contados â pârtir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem Íormal e
documentalmente esclarecidas.
5 Recebida a documentaçâo, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega â PREFEITURA e assiná-la.
6,O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irreguler
perante as obÍigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rêscisão contrâtual, sem prejuízo da
aplicação das penalidades e demais cominações legais.

(»
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cúusurá iloNA - DA ÂrrERAçÃo oo coÍ{TRÂTo
1.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n.9 8.666/93, desde que haja interesse da
CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas jus ftcativâs.

CúUSUIÁ DÉGIMA - Do REAJUSTE

1.Os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizândo-se a variação do IPCA,
mantido pelo lnstituto BresileiÍo de Gêografie e EstãtÍstica - IBGE, acumulado em 12 (dozelmeses.

cúUsUI.A DÉclMÀ PRIMEIRA - DA REscIsÃo
1Á rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.e 9.666/93.

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,
câutelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos pre,iuízos câusados, já calculados ou
estimados.

2.No procedimento que visa à rescisão dÕ contrato, será assegurado ô contraditório e a ampla defesa, sendo
que, depois de encerrade ã lnstrução inicial, a COMTRATADA terá o prazo de 5 (cincoldias úteis para se manifestar
e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

cúusutÂ DÉoMA SEGUNDA - DA FUITTDAMENTAçÃo tEGAt E DA vtNcuuçÃo Do coÍ{TRATo
1. O pÍesente contrato fundamenta-5e has Leis n.o 10.520/2002 e n.s 8.566/1993, no Decreto 10.024/2oL9 e
vinculâ-se âo Edital e anexos do PreSão Eletrônico n.c O2L|2O23, bem comoà proposta da CONTRATADA.

cúusuua oÉctnaA TERCE|RA - DA ueutoAçÂo E Do PAGAMEí$To
L Parâ fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresênter, até o quinto dia útil de cada mês, documento de
cobrança e notâ fiscal de fâtura da entrega da mercadoria, realizado no mês anterior.
Z A CONTRATANTE reieitará o faturamento de serviços relativos a eventuais divergências entÍe a fatura e os
relatórios de COÍ{TRATADA ou êntre estes e os controles da FISCALIZAÇÂO, até a completa apuração dos fatos,
se for o caso.

1 A coNTRATADA deverá entregar à FlScÂtlzAçÂo, até o dra 2o do mês subsequente ao da prestação do serviço,
nota fiscalfatura dos serviços/ entrega mercadoria, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagemento.
4 A atestação da nota fiscalfatura correspondente ao fornecimento dos bens cabeÍá ao fiscal do contrato ou
a outro servidor designado para êsse fim.
5. O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidementê atêstâdo poÍ sêrvidor
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta
Correntê da CONTRATADA, atrâvés de Ordem Eencária ou âtrevés de pagamento em cheque na Tesourària dâ ,
Prefeitura de São .losé de Piranhas, aprentando a documentaÉo de que trãta Cláusula oitava deste contrato. ( ttf, Z
6. o paSamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CoNTRATADA. \\\y
7. Csso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante a,
do contrâto, deverá comprovar a reguleridade Íiscel tento do estabelecimento contretado como do
estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pêgâmentos.
A À CoNTRATANTE reservâ-s€, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o
fornecimento dos bens foi em conformidade com as especificações docontrato.
I A não apresentação da documentação de que trata cláusula oltarra deíe contrato, nos prazos especificados,
ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da data dê solicitação pela
FISCALIZAçÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a
comprovação de que os encartos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.
1& A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
deÍinitivamente, do montante a pager à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
tL Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA ao finànceiro do município.

cúusur.A DÉoMA eUARTA - DAs sAilçõEs
LCom fundamento no ertiSo 7c da Lei n.s lo.32o/2002, ficará impedida de licitar e contratâr com â prefeitura,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, gaÍantida a ampla defesa, sem prejuízo de rescisão unilateral do da
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aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:
1.1 Apresentar documentação íalsa;
1.2 Fraudar a execução do contrato;
1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

1.3.1 Reputar-se-ão inidôneos atos teis como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.o 8.666/1993.

1.4 Cometer fraude fiscal; ou
1.5 Fizer declaração falsa.

lCom fundamento nos artiSos 86 e 87, incisos I e lV, da Lei n.e 8.666, de 1993; e no art. 7c da Lei n.c 10.520, de
17 /O7 /20f,,2, nos casos de ÍetaÍdamento, de íalha na erecução do contrato, inexecução parclalou de tn:rercução
total do obiêto,8ara ntida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente
com as multas definidas nos itens ê nas tabêlas 1 e 2 abaixo, com as setuintes sanções:

2.1. AdvêÊência;
2.2. SusPensâo temporárla de participação em licitação e impedimento de contÍatar com â AdministÍação

municipal, quê seia Prefeitura, Íundos e entidades municipâis como autarquias, por prazo não superior
a dois anos;

2.1. Declaragâo dc lnidoncldadc para licitar ou contrater com a Administração Pública enquanto perdurôrem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante a própria
eutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressãreir â
Administrãção pelos preiuízos resultàntes e após decorrido o prazo dâ sanção apllcada com bâse no
inciso anterior; ou

2.4. lmpedimento de licitar e contratar com a prefeitura, fundos e entidades municipais como auterquies, ou
nos sistemas de cadastremento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4e de Lei n.e
fO.S2O|2OO2, pelo prazo de até cinco anos.

iI Configurar-se-á o ret.rdameirto da execução quando a CONTRAÍADA:
3.1. Deixar de iniciar, sem causô justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data

estipulada para início da execução contretual;
3.2' Dêixôr de reãlizar, sem causa justificada, os serviços deÍinidos no contreto por 3 (três) dias seguidos ou

por 10 (dez) dias intercalados.
A.No caso de rêta?damênto da execução, ã CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato.
5' Configurar-se-á a falha na GxccuÉo do contrato quando a CONTRÂTADA se enquadrar em qualquer das
situações previstas na tabela 2, respeiteda a graduação de infrações conforme a tabêle 1, ambas desta Cláusula.
6. Configurar-se-á a lnerecução parElal do contrato quando e CONTRATAOA:

6.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 20 [vinte) dias contados da data
estipuleda párâ inÍclo de execução contratuel;

6.2. Deixar de realizar ou de entregar mercadoria, sem causa justificâdâ, os serviços deÍinidos no contrato
por 5 (cinco) dias seguidos ou poÍ 20 (vinte) dias inteÍcalados.

7.No caso de inerecução parclal do colrtrato, gaÍentida ê ampla defese ê o contraditório, a CONTRATAOA estaÍá
sujeita à apÍicação de multa de 20% (vinte por cêntol do valor do contrato.
&Configurar-se-á a inêxêcução totel do contÍato quando a CONTRATADA:

8.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contôdos da data
estipulada para início da execução contratual;

8.2. Deixer de realizar ou de entÍegar mercadoria, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato
por 7 (sete) dias seguidos ou poÍ 30 (tÍinta) dias intercalâdos.

9.No caso de inereeução totãl do contrâto, garantida a ampla defesa e o contrâditório, a CONTRATADA estârá
sujeita à aplicação de multa de 30% (trintã por cento) do valor do contrato.
lll O contrâto poderá será rescindido unllateralmente pelâ Administração, nos casos de íalha na execução do
contrato, lncrecuçáo parclal ou lnexecução total do contrato, sem prejuÍzo da aplicação das sãnçõês nele
previstas e eÍn legislação específice.
l.l O valor de multa aplicada poderá ser descontado das Íaturas devidas à CONÍRATADA;
ljl Se os valores das feturas forem insuficientes, Íica a CONTRATADA obri8ade a recolher a importância devida
no prato de 15 (guinze) dias, contados de comunicação oficial.
,3. Estotados os meios âdministrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o

\,
I

débito será encaminhado para inscrição em dívide ativa
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,L O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legals previstas no contrato, poderá ser resclndido
unilateralmente, por eto formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a Xll ê XVll, da Lei
n.e 8.666/93.

cúusuue oÉomA eurívrA- Do FoRo
1.As questões decorrentes da execução deste instÍumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro de cidade de São losé de Piranhas, Estado de paraíba.

E, para íirmeza e validade do que foi pectuado, lavrou-se o prêsente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente,
a qual, depois de lida, assínada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos represententês das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA; podendo ser também assinado em 2 (duas) vias, presencialmente, por meio
físico, na sala da CPL deste municÍpio.

São José de Piranhas - PB, 13 de março de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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